
PROCESSO N° 1524/13 PROTOCOLO N.º 11.918.999-3

PARECER CEE/CEMEP N.º 33/14 APROVADO EM 12/03/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO ESTADUAL MINISTRO PETRÔNIO PORTELA –
ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: SAÕ JORGE DO PATROCÍNIO

ASSUNTO:  Pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em Agropecuária
–  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino
Médio, com  desenvolvimento  Curricular  da  Pedagogia  da
Alternância na Casa Familiar Rural de São Jorge do Patrocínio,
aprovado pelo Parecer nº CEE/CEMEP nº 39/13, de 19/03/13, em
sua Matriz Curricular.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

 1.Histórico 

 A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº
1299/13-SUED/SEED, de 18/06/13, encaminha a este Conselho o expediente
protocolado  no  NRE de  Umuarama,  em  10/06/13,  de  interesse  do  Colégio
Estadual Ministro Petrônio Portela – Ensino Fundamental, Médio e Profissional,
do município de São Jorge do Patrocínio, mantido pelo Governo do Estado do
Paraná  que, por sua direção, solicita a  alteração do Plano do Curso Técnico
Agropecuária –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino
Médio, com desenvolvimento Curricular da Pedagogia da Alternância na Casa
Familiar  Rural  de  São  Jorge  do  Patrocínio, aprovado  pelo  Parecer  nº
CEE/CEMEP nº 39/13, de 19/03/13, em sua Matriz Curricular.

A direção justifica à fl. 13, conforme segue:

Justificamos e solicitamos alteração do Plano de Curso, em sua Matriz
Curricular,  do  Curso  Técnico  em Agropecuária  –  Eixo  Tecnológico:
Recursos Naturais, integrado ao Ensino Médio, com desenvolvimento
Curricular da Pedagogia da Alternância na Casa Familiar Rural de São
Jorge do Patrocínio, autorizado a funcionar pelo Parecer CEE/CEMEP
nº  39/13  e  Resolução  Secretarial  nº  1986/13,  tendo  em  vista  o
equívoco na quantidade de aulas da disciplina de Biologia no 3º ano,
acarretando, inclusive, erro no total das aulas no referido ano.
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 1.1 Proposta de alteração da Matriz Curricular

    De:
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    Para:
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2. Mérito

Trata-se  do  pedido  de  alteração  do  Plano  do  Curso
Técnico em  Agropecuária – Eixo Tecnológico:  Recursos Naturais,   aprovado
pelo Parecer nº CEE/CEMEP nº 39/13, de 19/03/13, em sua Matriz Curricular.

A  Diretora  do  Departamento  de  Educação  e  Trabalho,
informa à fl. 23,  que o protocolado se refere à alteração do Plano de Curso
Técnico em Agropecuária – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, em caráter
experimental,  integrado  ao  Ensino  Médio,  com  oferta  presencial,
desenvolvimento  curricular  da  Pedagogia  da  Alternância,  na  Casa  Familiar
Rural de São Jorge do Patrocínio, do município de São Jorge do Patrocínio,
tendo como escola base o Colégio Estadual Ministro Petrônio Portela – EFMP,
do município de São Jorge do Patrocínio e NRE de Umuarama.

A alteração se faz necessária considerando que na Matriz
Curricular aprovada pelo Parecer CEE/CEMEP nº 39/13, de 19/03/13, constou
no 3º ano 02 aulas de Biologia, sendo o correto 03 aulas de Biologia, de acordo
com a Matriz Curricular apresentada à fl. 03.

O  equívoco  na  quantidade  das  aulas  da  disciplina  de
Biologia,  no 3º ano,  deu-se na Matriz  Curricular  enviada pela instituição de
ensino e constante do Processo nº 69/13, sendo que este CEE/PR apenas
digitalizou a Matriz Curricular enviada.

 II – VOTO DA RELATOR

Face ao exposto somos favoráveis à alteração do Plano do
Curso  Técnico  em  Agropecuária –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,
integrado ao Ensino Médio, com desenvolvimento Curricular da Pedagogia da
Alternância na Casa Familiar Rural de São Jorge do Patrocínio, em sua Matriz
Curricular,  de  acordo  com  descrito  no  Mérito  deste  Parecer,  do  Colégio
Estadual Ministro Petrônio Portela – Ensino Fundamental Médio e Profissional,
do município de São Jorge do Patrocínio, mantido pelo Governo do Estado do
Paraná.
 Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  o  Parecer
CEE/CEMEP nº 39/13, de 19/03/13.

 Encaminhamos:

 a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para as providências;

 b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Técnica de Nível Médio aprova o
voto do Relator, por unanimidade.

                            Curitiba, 12 de março 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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